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O Conselho (2 palavras suprimidas) exerce, juntamente com o Parlamento Europeu, a função

legislativa, bem como funções de definição de políticas, de coordenação e de execução, de acordo

com as condições estabelecidas no presente Tratado.

(Suprimir n.ºs 2 e 3 do presente Artigo.)

Explication éventuelle :
Face às próprias decisões do Conselho sobre a sua denominação (v. decisão de 8.11.1993), não se

compreende a designação. Deve ser Conselho ou, quando muito, “Conselho da União Europeia”,

como já hoje é conhecido.

O n.º 1 da proposta do Praesidium vai na linha do artigo sobre o PE. Procurou-se uma melhor

adaptação aos objectivos pretendidos e ao tipo de competências que este órgão tem.


